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a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e for-
mações sucessoras em florestas públicas municipais e unidades de
conservação instituídas pelo Município, exceto em Áreas de Proteção
Ambiental (APAs); e

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e for-
mações sucessoras em empreendimentos licenciados ou autorizados,
ambientalmente, pelo Município.

Art. 10. São ações administrativas do Distrito Federal as
previstas nos arts. 8o e 9o.

Art. 11. A lei poderá estabelecer regras próprias para atri-
buições relativas à autorização de manejo e supressão de vegetação,
considerada a sua caracterização como vegetação primária ou se-
cundária em diferentes estágios de regeneração, assim como a exis-
tência de espécies da flora ou da fauna ameaçadas de extinção.

Art. 12. Para fins de licenciamento ambiental de atividades
ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, e para autorização de supressão e manejo de
vegetação, o critério do ente federativo instituidor da unidade de
conservação não será aplicado às Áreas de Proteção Ambiental
( A PA s ) .

Parágrafo único. A definição do ente federativo responsável
pelo licenciamento e autorização a que se refere o caput, no caso das
APAs, seguirá os critérios previstos nas alíneas "a", "b", "e", "f" e "h"
do inciso XIV do art. 7o, no inciso XIV do art. 8o e na alínea "a" do
inciso XIV do art. 9o.

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou
autorizados, ambientalmente, por um único ente federativo, em con-
formidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta Lei
C o m p l e m e n t a r.

§ 1o Os demais entes federativos interessados podem ma-
nifestar-se ao órgão responsável pela licença ou autorização, de ma-
neira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do li-
cenciamento ambiental.

§ 2o A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos
ambientais é autorizada pelo ente federativo licenciador.

§ 3o Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental
e outros serviços afins devem guardar relação de proporcionalidade
com o custo e a complexidade do serviço prestado pelo ente fe-
derativo.

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos
estabelecidos para tramitação dos processos de licenciamento.

§ 1o As exigências de complementação oriundas da análise
do empreendimento ou atividade devem ser comunicadas pela au-
toridade licenciadora de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas
aquelas decorrentes de fatos novos.

§ 2o As exigências de complementação de informações, do-
cumentos ou estudos feitas pela autoridade licenciadora suspendem o
prazo de aprovação, que continua a fluir após o seu atendimento
integral pelo empreendedor.

§ 3o O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão
da licença ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a
prática de ato que dela dependa ou decorra, mas instaura a com-
petência supletiva referida no art. 15.

§ 4o A renovação de licenças ambientais deve ser requerida
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de
seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão
ambiental competente.

Art. 15. Os entes federativos devem atuar em caráter su-
pletivo nas ações administrativas de licenciamento e na autorização
ambiental, nas seguintes hipóteses:

I - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de
meio ambiente no Estado ou no Distrito Federal, a União deve de-
sempenhar as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua
criação;

II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de
meio ambiente no Município, o Estado deve desempenhar as ações
administrativas municipais até a sua criação; e

III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de
meio ambiente no Estado e no Município, a União deve desempenhar
as ações administrativas até a sua criação em um daqueles entes
federativos.

Art. 16. A ação administrativa subsidiária dos entes fede-
rativos dar-se-á por meio de apoio técnico, científico, administrativo
ou financeiro, sem prejuízo de outras formas de cooperação.

Parágrafo único. A ação subsidiária deve ser solicitada pelo
ente originariamente detentor da atribuição nos termos desta Lei
C o m p l e m e n t a r.

Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento
ou autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou ati-
vidade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo ad-
ministrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental co-
metidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.

§ 1o Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar
infração ambiental decorrente de empreendimento ou atividade uti-
lizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente polui-
dores, pode dirigir representação ao órgão a que se refere o caput,
para efeito do exercício de seu poder de polícia.

§ 2o Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da
qualidade ambiental, o ente federativo que tiver conhecimento do fato
deverá determinar medidas para evitá-la, fazer cessá-la ou mitigá-la,
comunicando imediatamente ao órgão competente para as providên-
cias cabíveis.

§ 3o O disposto no caput deste artigo não impede o exercício
pelos entes federativos da atribuição comum de fiscalização da con-
formidade de empreendimentos e atividades efetiva ou potencial-
mente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legis-
lação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental
lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou au-
torização a que se refere o caput.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. Esta Lei Complementar aplica-se apenas aos pro-
cessos de licenciamento e autorização ambiental iniciados a partir de
sua vigência.

§ 1o Na hipótese de que trata a alínea "h" do inciso XIV do
art. 7o, a aplicação desta Lei Complementar dar-se-á a partir da
entrada em vigor do ato previsto no referido dispositivo.

§ 2o Na hipótese de que trata a alínea "a" do inciso XIV do
art. 9o, a aplicação desta Lei Complementar dar-se-á a partir da
edição da decisão do respectivo Conselho Estadual.

§ 3o Enquanto não forem estabelecidas as tipologias de que
tratam os §§ 1o e 2o deste artigo, os processos de licenciamento e au-
torização ambiental serão conduzidos conforme a legislação em vigor.

LEI No 12.534, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, crédito suplementar no
valor de R$ 90.980.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
90.980.000,00 (noventa milhões, novecentos e oitenta mil reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Unidade: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-

D U TO
ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0913 Operações Especiais - Participação do Brasil em Organismos Financeiros In-
ternacionais

90.600.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
04 212 0913 00EG Integralização de Cotas do Fundo para Ope-

rações Especiais - FOE
9.856.805

04 212 0913 00EG 0001 Integralização de Cotas do Fundo para Operações
Especiais - FOE - Nacional

9.856.805

F 5 2 90 0 100 9.856.805
04 212 0913 00EH Integralização de Cotas ao Banco Interame-

ricano de Desenvolvimento - BID
63.528.418

04 212 0913 00EH 0001 Integralização de Cotas ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento - BID - Nacional

63.528.418

F 5 2 90 0 100 63.528.418
04 212 0913 0539 Integralização de Cotas do Fundo Multilateral

de Investimentos - FUMIN
5.124.397

04 212 0913 0539 0001 Integralização de Cotas do Fundo Multilateral de
Investimentos - FUMIN - Nacional

5.124.397

F 5 2 90 0 100 5.124.397
04 212 0913 0541 Integralização de Cotas do Fundo Africano de

Desenvolvimento - FAD
2.834.347

04 212 0913 0541 0001 Integralização de Cotas do Fundo Africano de
Desenvolvimento - FAD - Nacional

2.834.347

F 5 2 90 0 100 2.834.347
04 212 0913 0542 Integralização de Cotas do Banco Africano de

Desenvolvimento - BAD
4.857.933

04 212 0913 0542 0001 Integralização de Cotas do Banco Africano de
Desenvolvimento - BAD - Nacional

4.857.933

F 5 2 90 0 100 4.857.933
04 212 0913 0543 Integralização de Cotas do Fundo Internacio-

nal para o Desenvolvimento Agrícola - FIDA
4.398.100

04 212 0913 0543 0001 Integralização de Cotas do Fundo Internacional
para o Desenvolvimento Agrícola - FIDA - Na-
cional

4.398.100

F 5 2 90 0 100 4.398.100
TOTAL - FISCAL 90.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.600.000

Órgão: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Unidade: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$

1,00
FUNCIO-

NAL
PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-

D U TO
ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0801 Desenvolvimento de Competências em Gestão Pública 380.000
AT I V I D A D E S

04 128 0801 4066 Desenvolvimento Gerencial para a Adminis-
tração Pública

380.000

Art. 19. O manejo e a supressão de vegetação em situações
ou áreas não previstas nesta Lei Complementar dar-se-ão nos termos
da legislação em vigor.

Art. 20. O art. 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funciona-
mento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de
prévio licenciamento ambiental.

§ 1o Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a res-
pectiva concessão serão publicados no jornal oficial, bem como
em periódico regional ou local de grande circulação, ou em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental com-
petente.

§ 2o (Revogado).

§ 3o (Revogado).

§ 4o (Revogado)." (NR)

Art. 21. Revogam-se os §§ 2o, 3o e 4o do art. 10 e o § 1o do
art. 11 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Francisco Caetani
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